
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº____________, DE 5 DE MARÇO DE 2024

INSTITUI O PROGRAMA ESCADAS DA TABUADA

NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL

DE ENSINO DE PARAUAPEBAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E

EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o Programa Escadas da Tabuada nas escolas da rede pública municipal

de ensino de Parauapebas.

Parágrafo único. O programa de que trata esta Lei consiste na implantação de ilustrações da

tabuada nos degraus das escadas das escolas, conforme Anexo Único, com o objetivo de estimular e

motivar o aluno a aprender a tabuada brincando.

Art.  2º A implementação do Programa Escadas da Tabuada não retira  das escolas da rede

pública municipal qualquer autonomia pertinente a sua respectiva grade curricular.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Parauapebas/PA, 5 de março de 2024.

DARCI JOSÉ LERMEN

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO
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